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COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO Nº        /2025 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

 Assunto: Requeiro informações sobre quais medidas serão tomadas, em curto prazo, 

para evitar o acontecimento de mais acidentes nos trechos de entrada da cidade de Paraty. 

 Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 

regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 

conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para 

que seja oficiado à CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO - SÃO 

PAULO S.A - CCR RIOSP, requerendo informações sobre quais medidas serão tomadas, em 

curto prazo, para evitar o acontecimento de mais acidentes nos trechos de entrada da cidade de 

Paraty.  

JUSTIFICATIVA 

Os acessos a Paraty apresentam graves problemas de segurança viária, com ausência de 

sinalização adequada e falta de ordenamento do trânsito, o que aumenta consideravelmente o 

risco para motoristas, pedestres e ciclistas. No último dia 31 de março de 2025, um grave 

acidente no trevo de entrada da cidade resultou na perda de mais uma vida, reforçando a 

urgência de medidas preventivas por parte da concessionária responsável.  

Além da sinalização insuficiente, há uma total ausência de faixas de pedestres visíveis, 

passarelas, ciclovias, acostamentos seguros e qualquer tipo de estrutura que organize e reduza 

os conflitos viários nos principais pontos de entrada da cidade.  

Diante disso, solicitamos que a CCR Rio-SP informe:  

1. Quais providências emergenciais e de curto prazo estão sendo adotadas para 

aumentar a segurança nos acessos a Paraty, especialmente no trevo de entrada da cidade?  

2. Há previsão de implantação de medidas de ordenamento de trânsito nas entradas do 

município? Em caso afirmativo, solicitamos o detalhamento dessas ações e seus respectivos 

prazos.  
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Considerando a gravidade da situação e o risco iminente de novos acidentes fatais, 

solicitamos que as informações sejam prestadas com a máxima urgência. A Comissão de 

Defesa do Cidadão e Meio Ambiente da Câmara Municipal de Paraty acompanhará de perto 

essa questão e cobrará providências efetivas para evitar novas tragédias. 

 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 07 de Abril de 2025. 

 

Autores 

 

 

 

RUAN MARCELINO                  LUCAS CORDEIRO                     RUAN RIBEIRO                                                 

Membro                                           Presidente                                       Membro  
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